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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2018

RECURSO VOLUNTARIO. PROTOCOLIZAGAO DO RECURSO
COMPROVADAMENTE EM OUTRO PROCESSO. PEDIDO DE SANEAMENTO.

Conhece-se do recurso que eventualmente tenha sido protocolizado em
outro processo, de forma tempestiva, e que tenha sido em prazo razodvel
objeto de pedido de saneamento por parte do contribuinte, ocasido em
gue se passa a juntar o recurso voluntario no ambito do processo correto.

CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA SOBRE A  RECEITA  BRUTA.
MANIFESTACAO DA OPCAO PELO REGIME SUBSTITUTIVO.
PROCEDIMENTOS E LIMITACOES. SOLUCAO DE CONSULTA INTERNA COSIT
N° 3, DE 27 DE MAIO DE 2022.
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A validade da opgao pelo regime da CPRB ndo pode ficar condicionada ao
pagamento tempestivo da competéncia janeiro ou da primeira
competéncia subsequente para a qual haja receita bruta apurada, pois o §
13 do artigo 92 da Lei n? 12.546 de 2011 nao estabelece expressamente a
tempestividade do pagamento inicial, e a manifestacdo inequivoca do
contribuinte deve ser considerada com base nas declaracbes por ele
prestadas por meio da DCTF ou da DCTFWeb, instrumento que constitui o
crédito tributario e torna o declarante responsdavel pelo débito confessado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
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				 A validade da opção pelo regime da CPRB não pode ficar condicionada ao pagamento tempestivo da competência janeiro ou da primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, pois o § 13 do artigo 9º da Lei nº 12.546 de 2011 não estabelece expressamente a tempestividade do pagamento inicial, e a manifestação inequívoca do contribuinte deve ser considerada com base nas declarações por ele prestadas por meio da DCTF ou da DCTFWeb, instrumento que constitui o crédito tributário e torna o declarante responsável pelo débito confessado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 YENDIS RODRIGUES COSTA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 CLEBERSON ALEX FRIESS – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Jose Marcio Bittes, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Yendis Rodrigues Costa, Cleberson Alex Friess (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 328/362), interposto em face do Acórdão DRJ nº 102-002.309, de 16 de setembro de 2021 (fls. 300/309), prolatado pela da 4ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 02 (DRJ02), cujo dispositivo considerou improcedente a manifestação de inconformidade (fls. 215/229) interposta pelo sujeito passivo, cujo objeto de controvérsia se deu no montante de R$ 10.887.663,93 (fl. 309), em razão de a DRJ ter entendido que a empresa contribuinte não teria comprovado a origem dos créditos que utilizou para compensar débitos de contribuição previdenciária do período de 01/2016 a 12/2018, já que não teria realizado o pagamento tempestivamente sob a modalidade da CPRB, o que a teria feito optar pelo regime ordinário de apuração da contribuição social por todo o ano calendário.
		 2.O Acórdão DRJ nº102-002.309 (fls. 300/309), ora recorrido, está assim ementado:
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA CPRB. OPÇÃO PARA O ANO DE 2017. PRAZO DE RECOLHIMENTO. OPÇÃO PELO REGIME POR MEIO DE PAGAMENTO EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A opção pelo regime da CPRB deve ocorrer por meio de pagamento da contribuição relativa a janeiro de cada ano realizado no prazo de vencimento. Não é admitido recolhimento em atraso para fins de opção pelo regime substitutivo ao de incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração dos segurados contratados. 
		 EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA DE OFÍCIO. 
		 A vedação constitucional de utilização de tributo com efeito confiscatório é dirigida ao legislador, que deve observar tal princípio na elaboração da lei. Uma vez editada a norma legal, ao agente do fisco cabe, apenas, a sua aplicação. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 3.O presente processo se encontra instruído ainda com o Despacho Decisório nº 2232/2020/COMPREV-PREV-EQAUD, fls. 189/211, o qual decidiu pela impossibilidade de aproveitamento de créditos previdenciários, utilizados em compensação, não comprovados e/ou informados de forma deficiente e em desacordo com a legislação, merecendo destaque os seguintes trechos:
		 13. No Demonstrativo de Compensação (d), apresentado pelo sujeito passivo, denominado “Análises do INSS – Retenções x Compensações”, verificamos que: 
		 I) Os valores totais informados no campo RETENÇÃO das GFIPs foram superiores aos valores totais retidos nas notas fiscais apresentadas para todas as competências do período fiscalizado, exceto 01/2017. 
		 II) Para o ano de 2016 não foram prestadas informações sobre os valores declarados no campo 
		 “compensações” nas GFIPs, apesar de constar essa informação nas mesmas, conforme consulta ao sistema GFIPWEB da RFB. 
		 III) O demonstrativo indica que o sujeito passivo se considerou optante pela tributação substitutiva prevista nos artigos 7o e 8o da 12.546/2011, de 14 de dezembro de 2011, nos termos da Lei 13.161/2015, de 31 de agosto de 2015, usualmente chamado de “regime de desoneração da folha de pagamento” ou de “opção pela CPRB”. Caso regularmente realizada, dada opção permitiria à empresa se compensar de parcela da Contribuição Previdenciária Patronal – CPP devida, igual a 20% sobre os valores pagos a empregados e contribuintes individuais, informando esse valor no campo “compensação” das respectivas GFIPs.
		 [...]
		 31. No caso do sujeito passivo, antes de se verificar a exatidão das compensações realizadas nas GFIPs sob o argumento da desoneração da folha e consequente opção pela CPRB, faz-se necessário confirmar se o mesmo atendeu aos requisitos legais para realizar a devida opção, para cada ano fiscalizado. 
		 32. Por se tratar de empresa com atividades de “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO (OPERACIONAIS E DE PROTEÇÃO) COM FINALIDADE EXCLUSIVA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA O SISTEMA DE AVIAÇÃO CIVIL”, CNAE 5240-1-99, a empresa, em tese, poderia se enquadrar no disposto no Anexo I – Relação das Atividades Sujeitas à CPRB, na redação da Instrução Normativa – IN RFB 1.597/2015, transformado no Anexo único pela IN 1.607/2016, o qual, a partir de 1º de dezembro de 2015, passou a apresentar a atividade “serviços auxiliares ao transporte aéreo de carga/passageiros regular” dentre aquelas que permitiriam a opção pela contribuição sobre o valor da receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III, do art. 22, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
		 33. Contudo, a manifestação da opção pela CPRB através do recolhimento da primeira parcela devida, de cada ano, na forma do § 13 do art 9º da Lei 12.546/2011 e do § 6º inciso II do art 1º da IN 1.426/2013, não ocorreu. Tal conclusão decorreu de pesquisa no sistema SIEF, por DARFs códigos 2985 e 2991 recolhidos para todo o período, que não retornou nenhum documento. 
		 34. Mesmo não sendo condição essencial para caracterizar a opção – característica esta exclusiva do recolhimento tempestivo da CPRB na forma da lei – a informação relacionada ao assunto, declarada nas DCTFs do período, indica que o contribuinte inclusive enquadrou-se como não optante da CPRB. 
		 35. Ratificando essa posição, o próprio sujeito passivo, em sua resposta ao TIF I, onde lhe foi solicitado comprovar a opção regular pela CPRB, admitiu não ter realizado a mesma formalmente. 
		 36. Sendo a opção pela CPRB a única condição que motivou as compensações lançadas no campo “Compensação” das GFIPs – conforme declarado pelo sujeito passivo – e considerando as informações apresentadas nos itens anteriores, a tabela 2 a seguir relaciona os valores de compensação declarados nas GFIPs identificadas, as parcelas consideradas justificadas e as não justificadas e reputadas como indevidas.
		 [...]
		 45. Portanto, o instrumento utilizado pelo sujeito passivo para fins de informação da compensação de contribuições previdenciárias é a GFIP, mediante preenchimento de campos próprios, que reduzem o valor devido à Previdência Social, conforme os dispositivos, já citados acima, das IN RFB nº 1.300, de 2012, vigente à época do início da efetivação da compensação e posteriormente revogada, e IN RFB nº 1.717, de 2017, que a substituiu. 
		 46. A GFIP, por sua vez, constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, constituindo-se em termo de confissão de dívida, conforme dispõe o art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, c/c o art. 225 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e com os arts. 47 e 460, da IN RFB nº 971, de 2009, [...]
		 50. Relativamente aos valores lançados no campo Compensação, o sujeito passivo, ao reconhecer a irregularidade na efetivação da opção pela CPRB – comprovada pela fiscalização conforme já abordado neste relatório –, e sendo esta a única condição de que se valeu para efetuar as compensações no campo citado, admitiu, da mesma forma, que tais compensações tornaram-se indevidas, integralmente. 
		 51. Por certo, não se homologa compensação alicerçada em crédito não comprovado, porquanto a certeza e liquidez do mesmo é condição imposta pelo CTN (art. 170) aos créditos aproveitados pelo sujeito passivo na compensação tributária.
		 4.Ciente da intimação na data de 18/10/2021 (fl. 322), segunda-feira, a empresa contribuinte interpôs Recurso Voluntário na data de 18/11/2021 (fl. 326), quinta-feira.
		 5.Em seu Recurso Voluntário (fls. 328/362), a empresa contribuinte alega, em síntese:
		 a) em sede de preliminar:
		 a.1) Preliminar de nulidade. Cerceamento do direito de defesa. Ausência de referência expressa às razões de defesa (fl. 341);
		 b) quanto ao mérito:
		 b.1) Ausência de disposição legal expressa quanto à opção pela CPRB. Necessidade de integração analógica (art. 108 do CTN). Superveniência de solução de consulta interna Cosit. Aplicação do art. 146 do CTN. Inércia da administração. Prática reiterada. Observância do art. 100, inc. III, do CTN (fl. 346);
		 b.2) De mero equívoco formal. Ausência de dolo ou culpa grave da recorrente. Limites à responsabilidade objetiva em matéria de infrações tributárias (fl. 353);
		 b.3) Da ilegalidade da interpretação restritiva da receita federal quanto à opção pela CPRB. De prejuízo à recorrente pelo não reconhecimento da opção realizada (fl. 357).
		 6.Ao fim (fl. 368), requer a empresa contribuinte: o conhecimento do recurso voluntário, a nulidade da decisão de 1ª instância por cerceamento do direito de defesa, e, no mérito, a reforma da decisão recorrida para o reconhecimento da opção pela CPRB, para fins de “quantificação dos débitos não compensados e dos reflexos daí decorrentes na multa aplicada”.
		 7.Vale registrar que o presente processo de nº 10348.722283/2020-29 abrange, inclusive, o dossiê de nº 13031.186290/2020-14, conforme indicação contida na fl. 190.
		 8.Ademais, nas fls. 384/389, foi expedida Resolução nº 2102-000.212, datada de 04/02/2025, no âmbito do qual se narra o equívoco do contribuinte (que afirma ter protocolizado o seu Recurso Voluntário no processo nº 13031.186290/2020-14, quando haveria de ter protocolizado no processo nº 10348.722283/2020-29, e que teria solicitado a sua migração ao processo correto) e também se oportuniza a verificação do processo nº 13031.186290/2020-14, para identificação se realmente o Recurso teria sido ou não protocolizado tempestivamente.
		 9.Em atendimento da diligência, conforme despacho de fl. 392, foram anexados os documentos de fls. 393/443, de onde se depreende que no dia 17/11/2021, às 18:31:12 (fl.393), foi protocolizado o Recurso Voluntário mencionando-se corretamente o presente processo nº 10348.722283/2020-29, embora tenha sido protocolizado equivocadamente no processo nº 13031.186290/2020-14, merecendo, portanto, à luz do formalismo moderado, ser o Recurso Voluntário juntado ao processo devido (processo nº 10348.722283/2020-29).
		 10.É o relatório, no que interessa ao feito.
	
	 
		 Conselheiro Yendis Rodrigues Costa, Relator
		 Juízo de admissibilidade
		 Da Tempestividade e Admissibilidade do Recurso Voluntário e aplicação do Formalismo Moderado
		 11.Inicialmente, havia sido apontada a intempestividade do Recurso Voluntário, em razão de sua protocolização, no processo eletrônico correto (nº 10348.722283/2020-29), somente após as 02h00 do dia 18/11/2021, ou seja, ultrapassado o prazo final das 23h59 do dia 17/11/2021.
		 11.1.                  Contudo, diante das dúvidas quanto ao cumprimento tempestivo da obrigação processual, foi determinada a realização de diligência, conforme despacho de fl. 392. Em atendimento, foram anexados os documentos de fls. 393/443, dos quais se extrai que o contribuinte, no dia 17/11/2021, às 18h31min12s (fl. 393), protocolizou o Recurso Voluntário mencionando corretamente o número do presente processo (nº 10348.722283/2020-29), embora o tenha feito equivocadamente nos autos do processo de fiscalização nº 13031.186290/2020-14.
		 11.2                           Verifica-se, assim, que houve inequívoca manifestação de vontade do contribuinte de recorrer tempestivamente, sendo que o equívoco cometido se limitou à escolha do número do processo eletrônico no momento do protocolo, sem qualquer intenção de renunciar ao direito de recorrer ou de causar tumulto processual.
		 11.3                          À luz do princípio do formalismo moderado que orienta a interpretação das normas processuais administrativas em favor da boa-fé, da verdade material e da ampla defesa impõe-se reconhecer a validade do ato processual praticado no prazo legal, ainda que com vício sanável de forma, máxime porque inexistente qualquer prejuízo à Fazenda Nacional ou à regularidade do feito.
		 11.4            Dessa forma, diante da comprovação de que o Recurso Voluntário foi tempestivamente protocolizado em 17/11/2021 e de que houve a inequívoca identificação do número do presente processo, impõe-se o seu conhecimento. 
		 Preliminares
		 13.O contribuinte alega em sede de preliminar que teria havido cerceamento de defesa, em virtude de não ter havido expressa referência às razões de defesa por ele aludidas em sua manifestação de inconformidade, especialmente quanto à alegação do contribuinte de que seria necessária a observância do art. 20 da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro.
		 14.No entanto, não assiste razão à empresa recorrente, pois a DRJ não infringiu o parágrafo único do art. 20 da LINDB, uma vez que de forma técnica julgou o referido caso. 
		 15.É que o colegiado decisor não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos da recorrente, quando tenha proferido decisão devidamente motivada, a exemplo do seguinte precedente do CARF:
		 Acórdão CARF nº 2401-008.236 (Processo nº: 18470.728293/2017-79, Sessão de 07/08/2020)
		 PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
		 16.Nesse sentido, rejeito a preliminar de cerceamento suscitada.
		 Mérito
		 17.A controvérsia nos presentes autos refere-se à não homologação de compensações previdenciárias declaradas em GFIP pelo contribuinte, com fundamento em dois tipos distintos de créditos: (i) retenções sobre notas fiscais de prestação de serviços e (ii) créditos oriundos da contribuição substitutiva sobre a receita bruta (CPRB), prevista na Lei nº 12.546/2011.
		 17.1Em relação ao (i) conforme consta do Despacho Decisório nº 2.138/2020, a fiscalização apurou que os valores compensados a título de retenções sobre notas fiscais foram superiores aos efetivamente retidos, o que resultou na não homologação de R$ 7.074.861,28. Em relação a essa parcela, o próprio contribuinte reconheceu a improcedência da compensação, e DRJ em decisão tratou que a matéria não foi impugnada, tratando-se, portanto, de parte incontroversa da exigência fiscal.
		 17.A divergência recursal centra-se, assim, (ii) na parcela restante das compensações, vinculada à suposta opção pelo regime da CPRB. Embora a empresa reconheça estar enquadrada em atividade permitida ao regime substitutivo (CNAE 4930-2), a fiscalização entendeu que não foram observados os requisitos legais para sua adoção, especialmente o recolhimento tempestivo da primeira contribuição de cada ano-calendário, conforme exigem o §13 do art. 9º da Lei nº 12.546/2011 e o §6º, II, do art. 1º da IN RFB nº 1.436/2013.
		 17.3            A ausência dessa manifestação válida de opção resultou no desenquadramento do regime da CPRB, levando à glosa das compensações realizadas com base em créditos dessa natureza e à apuração de novo débito, com aplicação da alíquota de 20% sobre a folha de pagamento, no montante de R$ 10.887.633,93, sobre este é objeto da lide neste Recurso Voluntário. 
		 18.Isso porque o contribuinte entente que não seria possível o fisco exigir do contribuinte o recolhimento tempestivo da contribuição social na modalidade substitutiva como condição essencial para que o contribuinte pudesse usufruir da sistemática do pagamento de contribuição social sobre a receita bruta (CPRB).
		 19.O fisco, por sua vez, assim decidiu (fls. 306/307):
		 Assim, ao deixar de efetuar o pagamento de CPRB do mês de janeiro dos anos de 2016, 2017 e 2018 na forma do § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 e do § 6º, inciso II, do art. 19 da IN 1.426/2013, deixou de efetuar a opção pelo regime de benefício fiscal. Ou, na ausência de saldo a pagar, a opção seria feita pelo Formulário Eletrônico Compensação de Débitos de CPRB.
		 Art. 9º – Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:
		 § 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, será irretratável para todo o ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)
		 20.Assim, o contribuinte suscita os seguintes argumentos em seu recurso voluntário: 
		 - Ausência de disposição legal expressa quanto à opção pela CPRB. Necessidade de integração analógica (art. 108 do CTN). Superveniência de solução de consulta interna Cosit. Aplicação do art. 146 do CTN. Inércia da administração. Prática reiterada. Observância do art. 100, inc. III, do CTN (fl. 346);
		 - De mero equívoco formal. Ausência de dolo ou culpa grave da recorrente. Limites à responsabilidade objetiva em matéria de infrações tributárias (fl. 353);
		 - Da ilegalidade da interpretação restritiva da receita federal quanto à opção pela CPRB. De prejuízo à recorrente pelo não reconhecimento da opção realizada (fl. 357).
		 Da alegação de ausência de disposição legal expressa quanto à opção pela CPRB. Necessidade de integração analógica (art. 108 do CTN). Superveniência de solução de consulta interna Cosit. Aplicação do art. 146 do CTN. Inércia da administração. Prática reiterada. Observância do art. 100, inc. III, do CTN.  Da alegação de ilegalidade da interpretação restritiva da receita federal quanto à opção pela CPRB. De prejuízo à recorrente pelo não reconhecimento da opção realizada.
		 21.A empresa recorrente alega a inexistência de dispositivo legal expresso quanto à opção CPRB, fl. 413, e que a Lei nº 12.546/2011 não teria exigido pagamento tempestivo da CPRB sobre a receita bruta de janeiro do ano, e que, por essa razão não seria possível exigir do contribuinte o pagamento tempestivo.
		 22.Nesse tocante, a Lei nº 12.546/2011 (com alteração pela Lei nº 13.161/2015), em seu art. 9º, §13º, nos termos supramencionados, exigiu o pagamento do mês de janeiro (“mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano”), na modalidade CPRB.
		 23.De fato, referida lei exige o pagamento, embora não exija a tempestividade do pagamento. 
		 26.Por sua vez, a Solução de Consulta Interna Cosit nº 3, de 27 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço da RFB de 06/06/2022, seção 1, página 2, assim concluiu: 
		 
		 Conclusão
		 22. Com base no exposto, conclui-se que:
		 22.1. A opção pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo – atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP);
		 22.2. Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei nº 12.546, de 2011, não há prazo para a manifestação da opção pela CPRB;
		 22.3. Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de apuração, confissão ou pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de acordo com o regime de incidência de contribuições previdenciárias sobre a folha de pagamentos; e
		 
		 27.Por outro lado, no processo (fl. 306), consta indicação de que o contribuinte não promoveu pagamento em si, considerando que as retenções (créditos) eram superiores aos valores devidos (débitos), o que não teria ensejado pagamento no ano calendário, a prova se faz por meio dos documentos 103 e 104. 
		 28.Dessa forma, em fls. 96 a 102 do presente processo o documento “DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DCTF”, é claro que a “PJ NÃO ERA OPTANTE PELA CPRB”, razão pela qual resta incontroverso que sua declaração não era a opção pelo regime. 
		 29.No entanto, a verificação efetiva do crédito, a fim de se atender o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional, dependeria da verificação da certeza e da liquidez do crédito, nos seguintes termos:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 
		 30.No caso de compensação, o ônus processual de comprovar as condições requeridas pela Lei é do contribuinte. O despacho decisório e o acórdão recorrido fizeram uma análise apurada dos documentos e apresentou, pontualmente, os motivos pelo qual considerou a documentação apresentada era insuficiente. Foi além, demonstrou, de modo exemplificativo, a prova que o contribuinte deveria ter apresentado.
		 
		 31.Dessa forma, faz-se necessário a acompanhar o Acórdão recorrido no sentido de manter as glosas relativas AO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO informadas em GFIP para o Período de apuração 01/01/2016 a 31/12/2018. 
		 
		 32.Importante mencionar que após a comprovação dos autos, não podemos considerar o equívoco formal suscitado pelo Recorrente em sua peça, pois não se trata de equívoco, mas sim e uma NÃO escrituração ou pagamento da CPRB, razão pela qual não assistente a recorrente.
		 33.De igual forma não existe qualquer infringência do Despacho decisório ou da decisão da DRJ aos artigos, 108, 146 e 100 do CTN, pois trata-se de uma construção normativa do Recorrente, na qual a finalidade é justificar a sua ausência de prova nos autos, de ponto chegar ser até teratológico sua peça recursal. 
		 Conclusão
		 34.Diante do exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Yendis Rodrigues Costa
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-07-15T16:38:02.9318055-03:00
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

YENDIS RODRIGUES COSTA — Relator

Assinado Digitalmente

CLEBERSON ALEX FRIESS — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Carlos Eduardo Fagundes de
Paula, Carlos Marne Dias Alves, Jose Marcio Bittes, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Yendis
Rodrigues Costa, Cleberson Alex Friess (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 328/362), interposto em face do Acérdao
DRJ n° 102-002.309, de 16 de setembro de 2021 (fls. 300/309), prolatado pela da 42
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 02 (DRJ02), cujo
dispositivo considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls. 215/229)
interposta pelo sujeito passivo, cujo objeto de controvérsia se deu no montante de R$
10.887.663,93 (fl. 309), em razdo de a DRJ ter entendido que a empresa contribuinte nédo
teria comprovado a origem dos créditos que utilizou para compensar débitos de
contribuicéo previdenciaria do periodo de 01/2016 a 12/2018, ja que nao teria realizado o
pagamento tempestivamente sob a modalidade da CPRB, o que a teria feito optar pelo
regime ordinario de apuracao da contribuicdo social por todo o ano calendario.

2. O Acorddao DRJ n°102-002.309 (fls. 300/309), ora recorrido, esta assim
ementado:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA CPRB. OPCAO
PARA O ANO DE 2017. PRAZO DE RECOLHIMENTO. OPCAO PELO REGIME
POR MEIO DE PAGAMENTO EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.

A opcgdo pelo regime da CPRB deve ocorrer por meio de pagamento da
contribui¢do relativa a janeiro de cada ano realizado no prazo de vencimento. Nao
€ admitido recolhimento em atraso para fins de opgdo pelo regime substitutivo ao
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de incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre a remuneracdo dos segurados
contratados.

EFEITO CONFISCATORIO DA MULTA DE OFICIO.

A vedacéo constitucional de utilizacéo de tributo com efeito confiscatério é dirigida
ao legislador, que deve observar tal principio na elaboragédo da lei. Uma vez
editada a norma legal, ao agente do fisco cabe, apenas, a sua aplicacao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

3. O presente processo se encontra instruido ainda com o Despacho Decisério
n°® 2232/2020/COMPREV-PREV-EQAUD, fls. 189/211, o qual decidiu pela impossibilidade
de aproveitamento de créditos previdenciarios, utilizados em compensacgdo, né&o
comprovados e/ou informados de forma deficiente e em desacordo com a legislagéo,
merecendo destaque 0s seguintes trechos:

13. No Demonstrativo de Compensacéo (d), apresentado pelo sujeito passivo,
denominado “Andlises do INSS — Retengbes x Compensagdes”, verificamos que:

I) Os valores totais informados no campo RETENCAO das GFIPs foram
superiores aos valores totais retidos nas notas fiscais apresentadas para todas as
competéncias do periodo fiscalizado, exceto 01/2017.

) Para o ano de 2016 ndo foram prestadas informagBes sobre os valores
declarados no campo

“compensacgoes” nas GFIPs, apesar de constar essa informagcdo nas mesmas,
conforme consulta ao sistema GFIPWEB da RFB.

) O demonstrativo indica que o0 sujeito passivo se considerou optante pela
tributacdo substitutiva prevista nos artigos 70 e 8o da 12.546/2011, de 14 de
dezembro de 2011, nos termos da Lei 13.161/2015, de 31 de agosto de 2015,
usualmente chamado de “regime de desoneracdo da folha de pagamento” ou de
‘opgdo pela CPRB”. Caso regularmente realizada, dada opg&o permitiria a
empresa se compensar de parcela da Contribuicdo Previdenciaria Patronal — CPP
devida, igual a 20% sobre os valores pagos a empregados e contribuintes
individuais, informando esse valor no campo “compensacao” das respectivas
GFIPs.

[..]

31. No caso do sujeito passivo, antes de se verificar a exatiddo das
compensacoes realizadas nas GFIPs sob o argumento da desoneracéo da folha e
consequente opcao pela CPRB, faz-se necessario confirmar se 0 mesmo atendeu
aos requisitos legais para realizar a devida opg¢éo, para cada ano fiscalizado.

32. Por se tratar de empresa com atividades de “EXECUCAO DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO (OPERACIONAIS E DE PROTECAO)
COM FINALIDADE EXCLUSIVA, DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE
PARA O SISTEMA DE AVIACAO CIVIL”, CNAE 5240-1-99, a empresa, em tese,
poderia se enquadrar no disposto no Anexo | — Relacdo das Atividades Sujeitas a
CPRB, na redacao da Instru¢cdo Normativa — IN RFB 1.597/2015, transformado no
Anexo Unico pela IN 1.607/2016, o qual, a partir de 1° de dezembro de 2015,
passou a apresentar a atividade “servigos auxiliares ao transporte aéreo de
carga/passageiros regular’” dentre aquelas que permitiiam a opgéo pela
contribuicdo sobre o valor da receita bruta, em substituicdo as contribuicdes
previstas nos incisos | e Ill, do art. 22, da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991.

33. Contudo, a manifestacdo da opcao pela CPRB através do recolhimento da
primeira parcela devida, de cada ano, na forma do § 13 do art 9° da Lei
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12.546/2011 e do § 6° inciso Il do art 1° da IN 1.426/2013, ndo ocorreu. Tal
conclusdo decorreu de pesquisa no sistema SIEF, por DARFs codigos 2985 e
2991 recolhidos para todo o periodo, que ndo retornou nenhum documento.

34. Mesmo nao sendo condicdo essencial para caracterizar a opg¢ado —
caracteristica esta exclusiva do recolhimento tempestivo da CPRB na forma da lei
— a informacéo relacionada ao assunto, declarada nas DCTFs do periodo, indica
gue o contribuinte inclusive enquadrou-se como ndo optante da CPRB.

35. Ratificando essa posigdo, o proprio sujeito passivo, em sua resposta ao TIF I,
onde |he foi solicitado comprovar a opcdo regular pela CPRB, admitiu ndo ter
realizado a mesma formalmente.

36. Sendo a opgédo pela CPRB a Unica condicdo que motivou as compensacdes
langadas no campo “Compensagédo” das GFIPs — conforme declarado pelo sujeito
passivo — e considerando as informacdes apresentadas nos itens anteriores, a
tabela 2 a seguir relaciona os valores de compensacdo declarados nas GFIPs
identificadas, as parcelas consideradas justificadas e as ndo justificadas e
reputadas como indevidas.

[..]

45. Portanto, o instrumento utilizado pelo sujeito passivo para fins de informacéo
da compensacdo de contribuicbes previdenciarias € a GFIP, mediante
preenchimento de campos préprios, que reduzem o valor devido & Previdéncia
Social, conforme os dispositivos, ja citados acima, das IN RFB n° 1.300, de 2012,
vigente a época do inicio da efetivacdo da compensagcdo e posteriormente

revogada, e IN RFB n°® 1.717, de 2017, que a substituiu.

46. A GFIP, por sua vez, constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia
do crédito tributério, constituindo-se em termo de confissdo de divida, conforme
dispbe o art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991, c/c o art. 225 do Regulamento da
Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n°® 3.048, de 6 de maio de 1999,
e com os arts. 47 e 460, da IN RFB n° 971, de 2009, [...]

50. Relativamente aos valores lancados no campo Compensacgdo, 0 Sujeito
passivo, ao reconhecer a irregularidade na efetivacdo da opcéo pela CPRB —
comprovada pela fiscalizagdo conforme ja abordado neste relatério —, e sendo
esta a Unica condicdo de que se valeu para efetuar as compensacdes no campo
citado, admitiu, da mesma forma, que tais compensac¢des tornaram-se indevidas,
integralmente.
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51. Por certo, ndo se homologa compensacdo alicercada em crédito nédo
comprovado, porquanto a certeza e liqguidez do mesmo € condi¢cdo imposta pelo
CTN (art. 170) aos créditos aproveitados pelo sujeito passivo na compensacao

tributaria.
4. Ciente da intimacdo na data de 18/10/2021 (fl. 322), segunda-feira, a
empresa contribuinte interpés Recurso Voluntario na data de 18/11/2021 (fl. 326), quinta-
feira.
5. Em seu Recurso Voluntario (fls. 328/362), a empresa contribuinte alega, em
sintese:

a) em sede de preliminar:

a.l) Preliminar de nulidade. Cerceamento do direito de defesa.
Auséncia de referéncia expressa as razdes de defesa (fl. 341);

b) quanto ao mérito:
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b.1) Auséncia de disposi¢cdo legal expressa quanto a opcao pela
CPRB. Necessidade de integracdo analdgica (art. 108 do CTN).
Superveniéncia de solucdo de consulta interna Cosit. Aplicacao do
art. 146 do CTN. Inércia da administracdo. Pratica reiterada.
Observancia do art. 100, inc. Ill, do CTN (fl. 346);

b.2) De mero equivoco formal. Auséncia de dolo ou culpa grave da
recorrente. Limites a responsabilidade objetiva em matéria de
infrac@es tributarias (fl. 353);

b.3) Da ilegalidade da interpretacdo restritiva da receita federal
guanto a opcdo pela CPRB. De prejuizo a recorrente pelo nao
reconhecimento da opcéo realizada (fl. 357).

6. Ao fim (fl. 368), requer a empresa contribuinte: o conhecimento do recurso
voluntario, a nulidade da decisédo de 12 instancia por cerceamento do direito de defesa, e,
no merito, a reforma da deciséo recorrida para o reconhecimento da opcao pela CPRB,
para fins de “quantificagdo dos débitos ndo compensados e dos reflexos dai decorrentes
na multa aplicada”.

7. Vale registrar que o presente processo de n° 10348.722283/2020-29
abrange, inclusive, o dossié de n°® 13031.186290/2020-14, conforme indicagao contida na
fl. 190.

8. Ademais, nas fls. 384/389, foi expedida Resolu¢do n°® 2102-000.212, datada
de 04/02/2025, no ambito do qual se narra o equivoco do contribuinte (que afirma ter
protocolizado o seu Recurso Voluntario no processo n°® 13031.186290/2020-14, quando
haveria de ter protocolizado no processo n° 10348.722283/2020-29, e que teria solicitado
a sua migracao ao processo correto) e também se oportuniza a verificacdo do processo n°®
13031.186290/2020-14, para identificacdo se realmente o Recurso teria sido ou néo
protocolizado tempestivamente.

9. Em atendimento da diligéncia, conforme despacho de fl. 392, foram
anexados os documentos de fls. 393/443, de onde se depreende que no dia 17/11/2021,
as 18:31:12 (fl. 393), foi protocolizado o Recurso Voluntario mencionando-se
corretamente o presente processo n°® 10348.722283/2020-29, embora tenha sido
protocolizado equivocadamente no processo n° 13031.186290/2020-14, merecendo,
portanto, a luz do formalismo moderado, ser o Recurso Voluntario juntado ao processo
devido (processo n° 10348.722283/2020-29).

10. E o relatdrio, no que interessa ao feito.

VOTO

Conselheiro Yendis Rodrigues Costa, Relator

Juizo de admissibilidade
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Da Tempestividade e Admissibilidade do Recurso Voluntédrio e aplicacdo do
Formalismo Moderado

11. Inicialmente, havia sido apontada a intempestividade do Recurso Voluntario,
em razéo de sua protocolizacéo, no processo eletronico correto (n° 10348.722283/2020-
29), somente apos as 02h00 do dia 18/11/2021, ou seja, ultrapassado o prazo final das
23h59 do dia 17/11/2021.

11.1. Contudo, diante das duvidas quanto ao cumprimento tempestivo da
obrigacdo processual, foi determinada a realizacdo de diligéncia, conforme despacho de
fl. 392. Em atendimento, foram anexados os documentos de fls. 393/443, dos quais se
extrai que o contribuinte, no dia 17/11/2021, as 18h31minl2s (fl. 393), protocolizou o
Recurso Voluntario mencionando corretamente o numero do presente processo (n°
10348.722283/2020-29), embora o tenha feito equivocadamente nos autos do processo
de fiscalizagcdo n°® 13031.186290/2020-14.

11.2 Verifica-se, assim, que houve inequivoca manifestacdo de vontade
do contribuinte de recorrer tempestivamente, sendo que o equivoco cometido se limitou a
escolha do ndmero do processo eletrdbnico no momento do protocolo, sem qualquer
intencdo de renunciar ao direito de recorrer ou de causar tumulto processual.

11.3 A luz do principio do formalismo moderado que orienta a
interpretagdo das normas processuais administrativas em favor da boa-fé, da verdade
material e da ampla defesa impde-se reconhecer a validade do ato processual praticado
no prazo legal, ainda que com vicio sanavel de forma, maxime porque inexistente
qualquer prejuizo a Fazenda Nacional ou a regularidade do feito.

11.4 Dessa forma, diante da comprovacdo de que o Recurso Voluntario foi
tempestivamente protocolizado em 17/11/2021 e de que houve a inequivoca identificacéo
do nimero do presente processo, impde-se 0 seu conhecimento.

Preliminares

13. O contribuinte alega em sede de preliminar que teria havido cerceamento de
defesa, em virtude de nao ter havido expressa referéncia as razdes de defesa por ele
aludidas em sua manifestacdo de inconformidade, especialmente quanto a alegacao do
contribuinte de que seria necessaria a observancia do art. 20 da Lei de Introdugéo ao
Direito Brasileiro.

Y

14. No entanto, ndo assiste razdo a empresa recorrente, pois a DRJ néo
infringiu o paragrafo unico do art. 20 da LINDB, uma vez que de forma técnica julgou o
referido caso.

15. E que o colegiado decisor ndo esta obrigado a se manifestar sobre todos 0s
argumentos da recorrente, quando tenha proferido decisdo devidamente motivada, a
exemplo do seguinte precedente do CARF:
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Acoérdao CARF n° 2401-008.236 (Processo n°: 18470.728293/2017-79, Sesséo de
07/08/2020)

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. NAO
OCORRENCIA.

A decisédo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes
pertinentes a formacao de sua livre conviccao. Ademais, o 6rgao julgador nédo esta
obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente
sobre os que entender necessarios ao deslinde da controvérsia, de acordo com o
livre convencimento motivado.

16. Nesse sentido, rejeito a preliminar de cerceamento suscitada.
Mérito
17. A controvérsia nos presentes autos refere-se a ndo homologacdo de

compensacdes previdenciarias declaradas em GFIP pelo contribuinte, com fundamento
em dois tipos distintos de créditos: (i) retencdes sobre notas fiscais de prestacdo de
servicos e (ii) créditos oriundos da contribuicdo substitutiva sobre a receita bruta
(CPRB), previstana Lei n°®12.546/2011.

17.1 Em relacdo ao (i) conforme consta do Despacho Decis6ério n° 2.138/2020, a
fiscalizacdo apurou que os valores compensados a titulo de retencdes sobre notas fiscais
foram superiores aos efetivamente retidos, o que resultou na ndo homologacdo de R$
7.074.861,28. Em relagdo a essa parcela, o préprio contribuinte reconheceu a
improcedéncia da compensacdo, e DRJ em decisdo tratou que a matéria nao foi
impugnada, tratando-se, portanto, de parte incontroversa da exigéncia fiscal.

17. A divergéncia recursal centra-se, assim, (ii) na parcela restante das
compensacdes, vinculada a suposta opcédo pelo regime da CPRB. Embora a empresa
reconheca estar enquadrada em atividade permitida ao regime substitutivo (CNAE 4930-
2), a fiscalizacdo _entendeu que ndo foram observados 0s reguisitos legais para sua
adocdo, especialmente o recolhimento tempestivo da primeira contribuicdo de cada
ano-calendério, conforme exigem o 813 do art. 9° da Lei n°® 12.546/2011 e o 86°, Il, do
art. 1°da IN RFB n° 1.436/2013.

17.3 A auséncia dessa manifestacdo valida de opcdo resultou no
desenquadramento do regime da CPRB, levando a glosa das compensacfes realizadas
com base em créditos dessa natureza e a apuracdo de novo débito, com aplicacdo da
aliqguota de 20% sobre a folha de pagamento, no montante de R$ 10.887.633,93, sobre
este é objeto da lide neste Recurso Voluntario.

18. Isso porque o contribuinte entente que nao seria possivel o fisco exigir do
contribuinte o recolhimento tempestivo da contribuicdo social na modalidade substitutiva
como condi¢cdo essencial para que o contribuinte pudesse usufruir da sistemética do
pagamento de contribuicdo social sobre a receita bruta (CPRB).

19. O fisco, por sua vez, assim decidiu (fls. 306/307):


https://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf?idAcordao=8438126
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Assim, ao deixar de efetuar o pagamento de CPRB do més de janeiro dos anos de
2016, 2017 e 2018 na forma do § 13 do art. 9° da Lei 12.546/2011 e do § 6°, inciso
II, do art. 19 da IN 1.426/2013, deixou de efetuar a opcéo pelo regime de beneficio
fiscal. Ou, na auséncia de saldo a pagar, a opcdo seria feita pelo Formulario
Eletrénico Compensacéo de Débitos de CPRB.

Art. 9° — Para fins do disposto nos arts. 7° e 8° desta Lei:

§ 13. A opcéo pela tributagdo substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° ser4 manifestada
mediante o pagamento da contribuigdo incidente sobre a receita bruta relativa a
janeiro de cada ano, ou a primeira competéncia subsequente para a qual haja
receita bruta apurada, sera irretratavel para todo o ano-calendario. (Incluido pela Lei
n° 13.161, de 2015)

20. Assim, o0 contribuinte suscita 0S seguintes argumentos em Seu recurso
voluntario:

- Auséncia de disposicao legal expressa quanto a opcao pela CPRB.
Necessidade de integracdo analdgica (art. 108 do CTN).
Superveniéncia de solucdo de consulta interna Cosit. Aplicacdo do
art. 146 do CTN. Inércia da administracdo. Pratica reiterada.
Observancia do art. 100, inc. Ill, do CTN (fl. 346);

- De mero equivoco formal. Auséncia de dolo ou culpa grave da

recorrente. Limites a responsabilidade objetiva em matéria de
infracdes tributarias (fl. 353);

- Dailegalidade da interpretacéo restritiva da receita federal quanto a
opcdo pela CPRB. De prejuizo a recorrente pelo néo
reconhecimento da opcéo realizada (fl. 357).

Da alegacédo de auséncia de disposicao legal expressa quanto a opcado pela CPRB.
Necessidade de integracdo analdgica (art. 108 do CTN). Superveniéncia de solucao
de consulta interna Cosit. Aplicacdo do art. 146 do CTN. Inércia da administracéo.
Pratica reiterada. Observancia do art. 100, inc. lll, do CTN. Da alegacdao de
ilegalidade da interpretacao restritiva da receita federal quanto a op¢céo pela CPRB.
De prejuizo a recorrente pelo ndo reconhecimento da opcéo realizada.

21. A empresa recorrente alega a inexisténcia de dispositivo legal expresso
guanto a opcdo CPRB, fl. 413, e que a Lei n° 12.546/2011 nao teria exigido pagamento
tempestivo da CPRB sobre a receita bruta de janeiro do ano, e que, por essa razao nao
seria possivel exigir do contribuinte 0 pagamento tempestivo.

22. Nesse tocante, a Lei n° 12.546/2011 (com alteracdo pela Lei n°
13.161/2015), em seu art. 9°, §13°, nos termos supramencionados, exigiu 0 pagamento do
més de janeiro (“mediante o pagamento da contribuicdo incidente sobre a receita bruta
relativa a janeiro de cada ano”), na modalidade CPRB.

23. De fato, referida lei exige o pagamento, embora n&do exija a tempestividade
do pagamento.
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26. Por sua vez, a Solugdo de Consulta Interna Cosit n® 3, de 27 de maio de
2022, publicada no Boletim de Servico da RFB de 06/06/2022, secdo 1, pagina 2, assim
concluiu:

Concluséo

22. Com base no exposto, conclui-se que:

22.1. A opcdo pela CPRB pode ser manifestada, de forma expressa e
irretratavel, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante cddigo
especifico de documento de arrecadacdo de receitas federais; ou (2)
apresentacdo de declaracdo por meio da qual se confessa o tributo —
atualmente, a Declaragcdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais
Previdenciarios e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaragao
de Compensacgéao (PER/DCOMP);

22.2. Ressalvados os casos expressamente estabelecidos na Lei n°® 12.546, de
2011, ndo ha prazo para a manifestacéo da opgéo pela CPRB;

22.3. Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a auséncia
de apuracéo, confissdo ou pagamento de CPRB, a fiscalizacdo deverd apurar
eventual tributo devido de acordo com o regime de incidéncia de contribui¢cdes
previdenciarias sobre a folha de pagamentos; e

27. Por outro lado, no processo (fl. 306), consta indicagéo de que o contribuinte
ndo promoveu pagamento em si, considerando que as retencdes (créditos) eram
superiores aos valores devidos (débitos), o que nao teria ensejado pagamento no ano
calendario, a prova se faz por meio dos documentos 103 e 104.

28. Dessa forma, em fls. 96 a 102 do presente processo o documento
“DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS DCTF”, é claro que a “PJ
NAO ERA OPTANTE PELA CPRB’, razdo pela qual resta incontroverso que sua
declaracéo néo era a opgao pelo regime.

29. No entanto, a verificacdo efetiva do crédito, a fim de se atender o disposto
no art. 170 do Cddigo Tributario Nacional, dependeria da verificacdo da certeza e da
liquidez do crédito, nos seguintes termos:
Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (Vide Decreto n°
7.212, de 2010)

30. No caso de compensacdo, o 6nus processual de comprovar as condi¢cdes
requeridas pela Lei é do contribuinte. O despacho decisorio e o acordao recorrido fizeram
uma analise apurada dos documentos e apresentou, pontualmente, os motivos pelo qual
considerou a documentacao apresentada era insuficiente. Foi além, demonstrou, de modo
exemplificativo, a prova que o contribuinte deveria ter apresentado.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/L12546.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/L12546.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
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31. Dessa forma, faz-se necessario a acompanhar o Acorddo recorrido no
sentido de manter as glosas relativas AO PEDIDO DE COMPENSACAO informadas em
GFIP para o Periodo de apuracdo 01/01/2016 a 31/12/2018.

32. Importante mencionar que apdés a comprovacao dos autos, ndo podemos
considerar o equivoco formal suscitado pelo Recorrente em sua peca, pois ndo se trata de
equivoco, mas sim e uma NAO escrituracdo ou pagamento da CPRB, razdo pela qual ndo
assistente a recorrente.

33. De igual forma ndo existe qualquer infringéncia do Despacho decisério ou da
decisdo da DRJ aos artigos, 108, 146 e 100 do CTN, pois trata-se de uma construcao
normativa do Recorrente, na qual a finalidade é justificar a sua auséncia de prova nos
autos, de ponto chegar ser até teratoldgico sua peca recursal.

Concluséao

34. Diante do exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntério, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Yendis Rodrigues Costa
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